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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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O desenvolvimento socioeconômico da Região Norte é uma 
questão nacional estratégica que se relaciona com a exploração dos 
recursos da Amazônia brasileira.

A região amazônica pertence a sete países, além do Brasil. A 
construção de diversos eixos rodoviários garantiu a articulação da 
região ao território nacional.

Colonizada inicialmente pelos espanhóis e cobiçada por in-
gleses, franceses e holandeses, a bacia amazônica foi ocupada pe-
los portugueses, o que garantiu a posse ao Império brasileiro.

A construção de rodovias foi fundamental para a inserção 
da região amazônica nos fluxos e circuitos econômicos nacionais. 
Belém e Manaus são os dois centros urbanos que polarizam a rede 
urbana regional.

Com cerca de 7,8 milhões de km² que abrangem oito países, 
Brasil, Peru, Bolívia, Equador, Colômbia, Venezuela, Guiana, Suri-
name e Guiana Francesa, a Amazônia Internacional é uma região 
natural formada pela floresta equatorial e por seus ecossistemas 
associados. A maior parte dessa área, marcada pelos climas quentes 
e úmidos, está assentada no interior da bacia fluvial amazônica.

Com exceção da Guiana Francesa, departamento da França, os 
outros países firmaram em 1978 o Tratado de Cooperação Amazôni-
ca (TCA), cujas metas são a cooperação científica, a preservação 
ambiental, o uso racional dos recursos hídricos e o desenvolvimen-
to regional. O Brasil ocupa um papel de destaque nas políticas do 
TCA, pois abriga mais de 64% da região.

No sentido político, porém, a Amazônia começou a se configu-
rar antes mesmo da independência desses países, quando a região 
passou a ser explorada pelas Coroas de Espanha e de Portugal.

Nos termos do Tratado de Tordesilhas (1494), grande parte da 
Bacia Amazônica pertencia à Coroa espanhola.

Em 1541, uma expedição comandada pelo espanhol Gon-
zalo Pizarro, partiu de Quito em busca dos lugares lendários que 
supostamente havia nessas terras florestadas, o “País da Canela”, 
onde a especiaria brotava em abundância, e o “El Dorado”, com 
suas enormes jazidas de ouro.

Ninguém sabe ao certo quantas pessoas integraram essa ex-
pedição, mas estima-se que ela contava com algumas centenas de 
soldados espanhóis e milhares de indígenas, muitos dos quais pa-
deceram de fome e frio na travessia da Cordilheira dos Andes.

Em algum ponto da viagem, quando os expedicionários já esta-
vam bastante debilitados, Gonzalo encarregou um grupo, liderado 
por seu primo, Francisco de Orellana, de seguir pelo rio em busca 
de alimentos.

Entretanto, em vez de retornar com as provisões, o grupo de 
Orellana prosseguiu no curso do rio que hoje chamamos de Ama-
zonas, viajando nove meses até alcançar a foz, em agosto de 1542.

O diário de viagem do Frei Gaspar de Carvajal, um dos inte-
grantes do grupo, é o primeiro relato de uma jornada completa 
pelo Rio Amazonas, dos Andes até o Oceano Atlântico.

Apesar de seu valor histórico, o diário não é um documento 
confiável, já que o frei se esforça em ressaltar os percalços enfren-
tados durante a viagem para justificar o descumprimento da ordem 
de regressar o mais rápido possível, levando alimentos para a ex-
pedição de Pizarro.

A descrição do terrível combate travado com as guerreiras am-
azonas, que lutavam com a força comparada à de muitos homens e 
exerciam o poder sobre diversas tribos indígenas, reforça o caráter 
fantasioso do documento.

Nos anos seguintes, diversas outas expedições comandadas 
pelos espanhóis percorreram trechos da Bacia Amazônica, sempre 
animadas pela busca de tesouros. Porém, o interesse pela região 
logo seria ofuscado pela descoberta das imensas jazidas de prata 
na região de Potosí (atual Bolívia), que atraiu grande parte dos ex-
ploradores e aventureiros espanhóis.

Enquanto isso, franceses, ingleses e holandeses, inimigos tradi-
cionais dos espanhóis, estabeleciam feitorias no baixo curso do Rio 
Amazonas.

Durante a União Ibérica (1580 – 1640), período no qual Por-
tugal e Espanha formaram uma única monarquia, os portugueses 
começaram a se estabelecer na foz do Amazonas. No início do sécu-
lo XVII, as expedições pelo Amazonas tornaram-se oficiais.

Partiam da foz e eram organizadas para expulsar holandeses e 
ingleses, senhores de muitas feitorias ao longo do curso dos rios, e 
impedir o contrabando de produtos nativos, como madeira e pes-
cado. Com o fim da União Ibérica, a Coroa portuguesa intensificou 
a ocupação militarizada da região, erguendo uma rede de fortifi-
cações lusitanas ao longo da calha central do Rio Amazonas.

Entre eles, destaca-se o Forte de São José do Rio Negro, criado 
em 1669, em torno do qual surgiu o arraial de Lugar da Barra, mais 
tarde elevado à categoria de vila e, depois, de cidade, com o nome 
de Barra do Rio Negro.

Em 1856, a cidade foi rebatizada e passou a se chamar Manaus, 
em homenagem aos índios da etnia manaó.

Para preservar a hegemonia da região, a Coroa ainda estimulou 
a ação das missões religiosas, que utilizavam a mão de obra indíge-
na na coleta das “drogas do sertão” e na produção de alimentos.

No entanto, foi em meados do século XVIII que o Império Por-
tuguês de fato consolidou sua soberania na área, criando o estado 
do Grão-Pará, com capital em Belém.

Na nova estrutura política e administrativa, o Grão-Pará, mar-
cado pelas baixas densidades demográficas e pelo extrativismo, 
passou a ser uma unidade distinta de Estado do Brasil.

Com a independência do Brasil em 1822, o estado do Grão-
Pará foi dissolvido e tornou-se parte do Império Brasileiro, cujo 
poder administrativo concentrava-se no Rio de Janeiro.

No entanto, dada a precariedade das suas redes de transporte 
e comunicações, a região permaneceu durante muito tempo isola-
da do centro político e econômico do país.

O empreendimento de conquista e incorporação efetiva da 
vasta porção setentrional no Brasil teve início após a Revolução de 
1930, marcada pela centralização do poder, e prosseguiu nas déca-
das seguintes, quando a Amazônia Legal se tornou uma região de 
planejamento.

As políticas que orientaram essa conquista geraram um confli-
to entre dois tipos de ocupação do espaço regional. O povoamento 
tradicional, em grande parte herdeiro das atividades missionárias, 
marcado pelo extrativismo e pela agricultura de excedente, con-
sistiu numa ocupação linear e ribeirinha, assentada na circulação 
fluvial e na rede natural de rios e igarapés, a “Amazônia dos rios”.

O novo povoamento seguia a trajetória dos eixos de circu-
lação viária, na qual eram implantados núcleos urbanos e projetos 
florestais, agropecuários e minerais, é a chamada “Amazônia das 
estradas”.

O conflito entre o modo de ocupação tradicional e o moderno, 
representado pelos eixos viários, expressou-se na tensão social que 
envolveu índios, posseiros e grileiros. Até os dias atuais, as dispu-
tas por terra configuram um “arco de violência” nos municípios da 
Amazônia Legal.
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De outro lado, a conquista da Amazônia resultou na modificação antrópica das paisagens e na degradação progressiva dos ecossiste-
mas naturais. Um “arco de devastação” demarca as áreas de ocupação recente do Grande Norte.

Nos estados de Tocantins, Pará e Maranhão, a devastação antrópica atinge formações do Cerrado, da Floresta Amazônica e da Mata 
dos Cocais. No Mato Grosso e Rondônia, manifesta-se com intensidade no Cerrado, na Floresta Amazônica e nas largas faixas de transição 
entre esses domínios.

NAVEGAÇÃO NO RIO MADEIRA. ABERTURA DO RIO AMAZONAS À NAVEGAÇÃO INTERNACIONAL. EXPLORAÇÃO E 
COLONIZAÇÃO DO OESTE DA AMAZÔNIA. PROCESSO DE OCUPAÇÃO E EXPROPRIAÇÃO INDÍGENA NA ÁREA DO BENI

As políticas voltadas para a conquista integraram a Amazônia às dinâmicas territoriais nacionais. Esse processo se realizou por meio 
de dois vetores.

Um primeiro vetor estruturou-se originalmente na década de 1960, em torno do eixo viário da Belém-Brasília. Nas décadas seguintes, 
a exploração dos minérios da Serra de Carajás, a implantação da Estrada de Ferro Carajás e o Porto de Itaqui e a construção da hidrelétrica 
de Tucuruí reforçaram esse vetor, estendendo-o até São Luís (MA).

Uma vasta mancha de povoamento, nucleada por áreas de intensa modificação das paisagens naturais, desdobrou-se de sul a norte 
do estado de Tocantins e avançou pelas porções meridional e oriental do Pará e por todo o oeste maranhense.

Um segundo vetor estruturou-se a partir da década de 1970, em torno do segmento sul da Cuiabá-Santarém (BR-163) e da Brasília-
Acre (BR-364). Portanto, a integração viária com o Centro-Oeste ocorre através de Rondônia, até Rio Branco, no Acre.

Ao longo desse eixo aparecem as principais áreas de desflorestamento, associadas à expansão da fronteira agrícola.
No Norte de Mato Grosso e em Rondônia, a colonização agrícola impulsionada por migrantes do Centro-Sul originou dezenas de novos 

núcleos urbanos. Ao mesmo tempo, a criação e consolidação da Zona Franca de Manaus (ZFM) transformava a capital amazonense em 
importante centro industrial e reforçava seus vínculos externos com os capitais e mercados do Centro-Sul.

Na década de 1980, a ocupação intensiva de Roraima foi facilitada pela pavimentação da rodovia Manaus-Boa Vista (BR-174), que 
atravessa a fronteira setentrional do país, interligando-se às rodovias da Venezuela.

Ao longo do seu eixo, na porção central de Roraima e nas proximidades de Manaus, surgiram em poucos anos largas faixas de devas-
tação. A construção dessa estrada e a concomitante implantação do imenso reservatório da hidrelétrica de Balbina desfiguraram a reserva 
indígena Waimiri-Atroari, localizada no vale do Rio Jauaperi, a oriente do Rio Branco.

A BR-174 foi a primeira rodovia pavimentada a alcançar Manaus, que até então só podia ser atingida por via fluvial ou aérea. O novo 
eixo destina-se a projetar a influência da ZFM para os países vizinhos. A produção industrial do enclave amazonense é parcialmente re-
sponsável pelo superávit do Brasil nas trocas comerciais realizadas com a Venezuela e pode impulsionar os fluxos de comércio do país 
com as economias centro-americanas.

Enquanto a Amazônia se integrava ao Centro-Sul, a rede urbana regional tornava-se mais complexa e diferenciada. Nesse processo, a 
influência vasta e difusa de Belém sobre todo o espaço amazônico desvanecia-se, em razão da emergência de Manaus.

Na última década, configurou-se uma situação de dupla polarização, na qual se desenham esferas de influência distintas das 
metrópoles do Amazonas e do Pará.

Durante a década de 1970, com a fronteira agrícola avançando em Mato Grosso e em Rondônia, ocorreu o acelerado desenvolvimen-
to de Porto Velho e, em grau menor, dos núcleos instalados junto à rodovia como Vilhena, Cacoal, Ji-Paraná e Ariquemes.

Na década seguinte, a fronteira agrícola moveu-se até o Sul do Acre, acompanhando o trecho pavimentado da BR-364. Nas áreas das 
cidades de Xapuri e Brasileia, as atividades madeireiras avançaram sobre os seringais, provocando conflitos e impulsionando a organização 
dos seringueiros.

MÃO DE OBRA PARA OS SERINGAIS DO ALTO MADEIRA, CONSTRUÇÃO DA ESTRADA DE FERRO MADEIRA-MAMORÉ. 
TERRITÓRIO FEDERAL DO GUAPORÉ E CRIAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Fotos da Capital Porto Velho
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Rondônia é o único estado brasileiro que é fruto de um acordo, 
o Tratado de Petrópolis. Neste, o Brasil ficou com as terras do Acre 
em troca da construção da estrada de ferro Madeira-Mamoré1.

O estado, localizado na região Norte, é oriundo de dois out-
ros estados, Amazonas e Mato Grosso, e que não dependia dire-
tamente de um rio, mas da rodovia BR-364, porta de entrada da 
Amazônia brasileira.

Rondônia foi constituída em ciclos econômicos. O primeiro foi 
o da construção da estrada de ferro, fruto do acordo. Pessoas de 
vários países vieram trabalhar na obra e aqui permaneceram.

Nesse período, tem início a corrida ao chamado “ouro negro” – 
borracha, que trouxe também nordestinos aos seringais.

Em 1912, a obra da construção da Estrada de Ferro Madei-
ra-Mamoré foi concluída, coincidindo com o fim do primeiro cic-
lo da borracha, o que tornaria a Estrada um “elefante branco” em 
pouquíssimo tempo.

No início da década de 1930, ocorreram grandes prejuízos que 
resultaram basicamente do declínio do comércio da borracha com 
os produtores da Amazônia e da ausência de novos produtos a 
transportar. Com isso, a Madeira-Mamoré Railway Company paral-
isou o tráfego e a utilização da Estada.

Em 1931, o Governo Federal assumiu o controle total da Estra-
da de Ferro Madeira Mamoré, passando a administrá-la. Durante 
todo o restante do período de operações a ferrovia operou com 
prejuízos. Foi somente em 1972, contudo, após a conclusão da li-
gação rodoviária entre Porto Velho e Guajará Mirim, que a ferrovia 
foi definitivamente desativada.

Percebemos, desse modo, que a ferrovia que foi construída 
com o propósito principal de escoar a borracha e outros produtos 
da região amazônica, tanto da Bolívia quanto do Brasil, para os 
portos do Atlântico, e que dizimara milhares de vidas, acabou se 
mostrando, em pouco tempo, não rentável. Isso está relacionado 
com o declínio da borracha.

A ferrovia foi desativada parcialmente na década de 1930 e 
totalmente em 1972, ano em que foi inaugurada a Rodovia Transa-
mazônica (BR-230). Atualmente, de um total de 366 quilômetros 
de extensão, sobraram apenas sete quilômetros ativos, que são uti-
lizados para fins turísticos.

O outro ciclo é o segundo da borracha, na década de 40, quan-
do o produto abastecia as tropas da Segunda Guerra Mundial. Com 
o segundo ciclo da borracha, o governo brasileiro voltaria a se pre-
ocupar com o desenvolvimento do Oeste do país.

Esse ciclo da borracha tem início durante a Segunda Guerra 
Mundial, quando os japoneses ocupam o Pacífico Sul e a Malásia, 
principal exportadora de borracha do mundo naquele período. 
Com os seringais asiáticos ocupados, os olhos dos exportadores 
voltam-se novamente para a Amazônia. Assim, o governo brasileiro 
mobilizasse novamente para reativar a atividade extrativista.

Em seguida, o ciclo do garimpo de diamante, cassiterita e ouro. 
E por último, entre as décadas de 60 a 80, a ida de famílias para lá 
em busca do novo eldorado: terras férteis da Rondônia.

Nesse sentido, em 1943, foi constituído o Território Federal de 
Guaporé, com capital em Porto Velho, com o desmembramento de 
parte de Mato Grosso e do Amazonas. A intenção era justamente 
apoiar de maneira mais direta e consistente a ocupação e o desen-
volvimento da região. Em 1956, esse território passaria a se chamar 
Rondônia.

O estado recebeu o nome de Rondônia em homenagem ao 
marechal Cândido Rondon, explorador da região. Em 1982 foi el-
evada à categoria de estado da federação. Até este ano, Rondônia 
era território da União.

Rondônia está localizada na região Norte e tem como limites 
os estados do Mato Grosso, Amazonas, Acre e Bolívia. Possui 52 
municípios e ocupa uma área de 237.765,293 km².

1  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ro/historico

GEOGRAFIA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ASPECTOS GERAIS. LIMITES

Estado de Rondônia no Brasil

O Estado de Rondônia está inserido na Amazônia Ocidental, na 
porção Sul da Região Norte do Brasil, e situado entre os paralelos 
7°58’ e 13°43’ de Latitude Sul e os meridianos 59º50’ e 66º48’ de 
Longitude Oeste de Greenwich2. Está limitado ao Norte com o Esta-
do do Amazonas, a Noroeste com o Estado do Acre, a Oeste com a 
República da Bolívia e a Leste e Sul com o Estado do Mato Grosso.

Estado de Rondônia

2  https://www.infoteca.cnptia.embrapa.br/infoteca/bitstream/
doc/1112174/1/DOC1661.pdf
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O clima do Estado de Rondônia é classificado como Am – tropical monçônico, conforme as classes de Köppen. Este grupo é caracter-
izado por apresentar clima tropical quente e úmido, com estação seca e chuvosa definidas. O período seco compreende os meses de maio 
a outubro, e o chuvoso de novembro a abril.

A temperatura média anual gira em torno de 24°C a 26°C, com mínima de 20°C e máxima de 32°C. Apresenta uma precipitação anual 
que varia entre 1.400 e 2.500 mm.

Rondônia é considerado o terceiro estado mais populoso da Região Norte, atrás do Pará e do Amazonas.
O estado está subdividido em 52 municípios, duas mesorregiões e oito microrregiões. O maior município é Porto Velho, seguido de 

Ji-Paraná, Ariquemes, Vilhena e Cacoal.

EVOLUÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E ECONÔMICA

O estado de Rondônia está atualmente dividido em 52 municípios, que se constituem nas unidades autônomas de menor hierarquia 
dentro da organização político-administrativa do estado e do país.

A criação, incorporação, fusão ou desmembramento de um município se faz por lei estadual. Os municípios podem ser divididos em 
distritos, que são criados por leis municipais.

O município de Porto Velho foi criado em 2 de outubro de 1914, por lei estadual do estado do Amazonas, e o município de Gua-
jará-Mirim, em 1928, por lei estadual do estado de Mato Grosso. Isso porque, foram criados antes de ocorrer a criação do Território 
Federal do Guaporé.

Os municípios de Ariquemes, Ji-Paraná, Cacoal, Pimenta Bueno e Vilhena foram criados em 11 de outubro de 1977, por decreto-lei 
federal e os municípios de Ouro Preto do Oeste e Costa Marques, foram criados em 1981, também por decreto-lei federal. Nesse período, 
Rondônia era Território Federal. Portanto, as emancipações se faziam por atos do Presidente da República.

Em 1983, ocorreu a emancipação dos municípios de Rolim de Moura e Cerejeiras, criados por decreto-lei estadual, porque nesse 
período, o estado de Rondônia ainda não possuía constituição.

Os demais municípios foram criados por leis estaduais do estado de Rondônia, a partir de 1986.

Localização do Estado de Rondônia e sua divisão em municípios
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DWARE E SOFTWARE EM AMBIENTE DE MICROINFOR-
MÁTICA. CONCEITOS, UTILIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
DE HARDWARE E SOFTWARE EM AMBIENTE DE MI-

CROINFORMÁTICA. USO DOS RECURSOS, AMBIENTE 
DE TRABALHO, ARQUIVO, PASTAS, MANIPULAÇÃO DE 
ARQUIVOS, FORMATAÇÃO, LOCALIZAÇÃO DE ARQUI-
VOS, LIXEIRA, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA E BACKUP

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso in-

clui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de ar-
mazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras 
partes extras chamados componentes ou dispositivos periféricos 
incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalidade 
de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. Surge 
então a função do sistema operacional, que faz o intermédio desses 
componentes até sua função final, como, por exemplo, processar os 
cálculos na CPU que resultam em uma imagem no monitor, proces-
sar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de som do seu 
computador, etc. Dentro do sistema operacional você ainda terá os 
programas, que dão funcionalidades diferentes ao computador. 

Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.

Fonte: https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-ga-
mer-gamemax-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-tempera-

do-preto/2546

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzi-

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-pc-pe-
rifericos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%C3%A3o%20
as%20partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%2C%20etc.

do em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição 
em uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no mo-
nitor do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à 
velocidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

CPU.

Fonte: https://www.showmetech.com.br/porque-o-processa-
dor-e-uma-peca-importante

Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-
tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamen-
to intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler.

Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/co-
oler-deepcool-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 
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Placa-mãe.

Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/pla-
ca-mae-biostar-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151

Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Fonte

Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-
-pc-230w-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Placa de video

Fonte: https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/
conheca-melhores-placas-de-video-lancadas-em-2012.html

Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. São classificados em:
– Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.

Fonte: https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba-
35c51e1e7
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– Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.

Fonte: https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-
-saida-para-que-servem-e-que-tipos-existem

– Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e rece-
bem informações para/do computador. Ex.: monitor touchscreen, dri-
ve de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora multifuncional, etc.

Periféricos de entrada e saída.

Fonte: https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-
-de-entrada-e-saida

– Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.

Fonte: https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifri-
cos-4041411

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação2. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audio-
visual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos 
do criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes 
componentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído 

pelos sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não 
estejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS (XP/7/8)

O Windows XP é um sistema operacional desenvolvido pela 
Microsoft. Sua primeira versão foi lançada em 2001, podendo ser 
encontrado na versão Home (para uso doméstico) ou Professional 
(mais recursos voltados ao ambiente corporativo).

A função do XP consiste em comandar todo o trabalho do com-
putador através de vários aplicativos que ele traz consigo, ofere-
cendo uma interface de interação com o usuário bastante rica e 
eficiente.

O XP embute uma porção de acessórios muito úteis como: edi-
tor de textos, programas para desenho, programas de entreteni-
mento (jogos, música e vídeos), acesso â internet e gerenciamento 
de arquivos.

2 http://www.itvale.com.br
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Inicialização do Windows XP.

Ao iniciar o Windows XP a primeira tela que temos é tela de logon, nela, selecionamos o usuário que irá utilizar o computador3.

Tela de Logon.

Ao entrarmos com o nome do usuário, o Windows efetuará o Logon (entrada no sistema) e nos apresentará a área de trabalho
Área de Trabalho

3 https://docente.ifrn.edu.br/moisessouto/disciplinas/informatica-basica-1/apostilas/apostila-windows-xp/view
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HISTÓRICO DOS DIREITOS HUMANOS

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, 
idioma, religião ou qualquer outra condição.

Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liberdade, à 
liberdade de opinião e de expressão, o direito ao trabalho e à edu-
cação, entre e muitos outros. Todos merecem estes direitos, sem 
discriminação.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabelece as 
obrigações dos governos de agirem de determinadas maneiras ou 
de se absterem de certos atos, a fim de promover e proteger os 
direitos humanos e as liberdades de grupos ou indivíduos.

Desde o estabelecimento das Nações Unidas, em 1945 – em 
meio ao forte lembrete sobre os horrores da Segunda Guerra Mun-
dial –, um de seus objetivos fundamentais tem sido promover e 
encorajar o respeito aos direitos humanos para todos, conforme 
estipulado na Carta das Nações Unidas:

“Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta da ONU, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na 
dignidade e no valor do ser humano e na igualdade de direitos entre 
homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social 
e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, … a 
Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos 
Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os 
povos e todas as nações…”

Contexto e definição dos direitos humanos
Os direitos humanos são comumente compreendidos como 

aqueles direitos inerentes ao ser humano. O conceito de Direitos 
Humanos reconhece que cada ser humano pode desfrutar de seus 
direitos humanos sem distinção de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outro tipo, origem social ou nacional ou con-
dição de nascimento ou riqueza.

Os direitos humanos são garantidos legalmente pela lei de di-
reitos humanos, protegendo indivíduos e grupos contra ações que 
interferem nas liberdades fundamentais e na dignidade humana.

Estão expressos em tratados, no direito internacional consue-
tudinário, conjuntos de princípios e outras modalidades do Direito. 
A legislação de direitos humanos obriga os Estados a agir de uma 
determinada maneira e proíbe os Estados de se envolverem em ati-
vidades específicas. No entanto, a legislação não estabelece os di-
reitos humanos. Os direitos humanos são direitos inerentes a cada 
pessoa simplesmente por ela ser um humano.

Tratados e outras modalidades do Direito costumam servir 
para proteger formalmente os direitos de indivíduos ou grupos con-
tra ações ou abandono dos governos, que interferem no desfrute 
de seus direitos humanos.

Algumas das características mais importantes dos direitos hu-
manos são:

- Os direitos humanos são fundados sobre o respeito pela dig-
nidade e o valor de cada pessoa;

- Os direitos humanos são universais, o que quer dizer que são 
aplicados de forma igual e sem discriminação a todas as pessoas;

- Os direitos humanos são inalienáveis, e ninguém pode ser 
privado de seus direitos humanos; eles podem ser limitados em si-
tuações específicas. Por exemplo, o direito à liberdade pode ser res-
tringido se uma pessoa é considerada culpada de um crime diante 
de um tribunal e com o devido processo legal;

- Os direitos humanos são indivisíveis, inter-relacionados e in-
terdependentes, já que é insuficiente respeitar alguns direitos hu-
manos e outros não. Na prática, a violação de um direito vai afetar 
o respeito por muitos outros;

Todos os direitos humanos devem, portanto, ser vistos como 
de igual importância, sendo igualmente essencial respeitar a digni-
dade e o valor de cada pessoa.

Normas internacionais de direitos humanos
A expressão formal dos direitos humanos inerentes se dá atra-

vés das normas internacionais de direitos humanos. Uma série de 
tratados internacionais dos direitos humanos e outros instrumen-
tos surgiram a partir de 1945, conferindo uma forma legal aos direi-
tos humanos inerentes.

A criação das Nações Unidas viabilizou um fórum ideal para o 
desenvolvimento e a adoção dos instrumentos internacionais de 
direitos humanos. Outros instrumentos foram adotados a nível re-
gional, refletindo as preocupações sobre os direitos humanos parti-
culares a cada região.

A maioria dos países também adotou constituições e outras leis 
que protegem formalmente os direitos humanos básicos. Muitas 
vezes, a linguagem utilizada pelos Estados vem dos instrumentos 
internacionais de direitos humanos.

As normas internacionais de direitos humanos consistem, prin-
cipalmente, de tratados e costumes, bem como declarações, dire-
trizes e princípios, entre outros.

Tratados
Um tratado é um acordo entre os Estados, que se comprome-

tem com regras específicas. Tratados internacionais têm diferentes 
designações, como pactos, cartas, protocolos, convenções e acor-
dos. Um tratado é legalmente vinculativo para os Estados que te-
nham consentido em se comprometer com as disposições do trata-
do – em outras palavras, que são parte do tratado.

Um Estado pode fazer parte de um tratado através de uma rati-
ficação, adesão ou sucessão.

A ratificação é a expressão formal do consentimento de um 
Estado em se comprometer com um tratado. Somente um Estado 
que tenha assinado o tratado anteriormente – durante o período no 
qual o tratado esteve aberto a assinaturas – pode ratificá-lo.

A ratificação consiste de dois atos processuais: a nível interno, 
requer a aprovação pelo órgão constitucional apropriado – como 
o Parlamento, por exemplo. A nível internacional, de acordo com 
as disposições do tratado em questão, o instrumento de ratificação 
deve ser formalmente transmitido ao depositário, que pode ser um 
Estado ou uma organização internacional como a ONU.

A adesão implica o consentimento de um Estado que não tenha 
assinado anteriormente o instrumento. Estados ratificam tratados 
antes e depois de este ter entrado em vigor. O mesmo se aplica à 
adesão.

Um Estado também pode fazer parte de um tratado por su-
cessão, que acontece em virtude de uma disposição específica do 
tratado ou de uma declaração. A maior parte dos tratados não são 
auto-executáveis. Em alguns Estados tratados são superiores à le-
gislação interna, enquanto em outros Estados tratados recebem 
status constitucional e em outros apenas certas disposições de um 
tratado são incorporadas à legislação interna.

Um Estado pode, ao ratificar um tratado, formular reservas a 
ele, indicando que, embora consinta em se comprometer com a 
maior parte das disposições, não concorda com se comprometer 
com certas disposições. No entanto, uma reserva não pode derrotar 
o objeto e o propósito do tratado.

Além disso, mesmo que um Estado não faça parte de um tra-
tado ou não tenha formulado reservas, o Estado pode ainda estar 
comprometido com as disposições do tratado que se tornaram di-
reito internacional consuetudinário ou constituem normas impera-
tivas do direito internacional, como a proibição da tortura. Todos 
os tratados das Nações Unidas estão reunidos em treaties.un.org.
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Costume
O direito internacional consuetudinário – ou simplesmente 

“costume” – é o termo usado para descrever uma prática geral e 
consistente seguida por Estados, decorrente de um sentimento de 
obrigação legal.

Assim, por exemplo, enquanto a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos não é, em si, um tratado vinculativo, algumas de 
suas disposições têm o caráter de direito internacional consuetu-
dinário.

Declarações, resoluções etc. adotadas pelos órgãos das Na-
ções Unidas

Normas gerais do direito internacional – princípios e práticas 
com os quais a maior parte dos Estados concordaria – constam, 
muitas vezes, em declarações, proclamações, regras, diretrizes, re-
comendações e princípios.

Apesar de não ter nenhum feito legal sobre os Estados, elas 
representam um consenso amplo por parte da comunidade inter-
nacional e, portanto, têm uma força moral forte e inegável em ter-
mos na prática dos Estados, em relação a sua conduta das relações 
internacionais.

O valor de tais instrumentos está no reconhecimento e na acei-
tação por um grande número de Estados e, mesmo sem o efeito vin-
culativo legal, podem ser vistos como uma declaração de princípios 
amplamente aceitos pela comunidade internacional.

A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, por exemplo, recebeu o apoio dos Estados Unidos em 
2010, o último dos quatro Estados-membros da ONU que se opu-
seram a ela.

Ao adotar a Declaração, os Estados se comprometeram a reco-
nhecer os direitos dos povos indígenas sob a lei internacional, com 
o direito de serem respeitados como povos distintos e o direito de 
determinar seu próprio desenvolvimento de acordo com sua cultu-
ra, prioridades e leis consuetudinárias (costumes)

Evolução histórica e classificação dos direitos fundamentais

Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo
Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua origem no 

Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na antiga Palestina, 
onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Mateus 22: 
36-40, pode ser resumida em dois mandamentos: 

a) Amar a Deus sobre todas as coisas e 
b) Amar o próximo com a si mesmo. 

Ora, o primeiro mandamento já havia sido dado por Deus a 
Moisés no Monte Sinai e este mandamento não seria difícil de ser 
atendido. O segundo mandamento, agora dado por Jesus, o Filho de 
Deus, foi que causou polêmica em sua época. Amar a Deus é fácil. 
Difícil é amar o próximo, ainda mais quando o próximo nos faz al-
gum mal. Jesus ensinou ainda que deveríamos “orar e amar nossos 
inimigos” (Mateus 5: 44). O contexto histórico em que Jesus come-
çou a pregar era de completa dominação de Israel pelos romanos. 
Sendo que Pilatos, era o governador romano de toda aquela região. 
Assim, um judeu ter que amar o próximo, orar e amar seus inimigos 
era um judeu ter que amar um romano, seu inimigo máximo, ocu-
pante de suas terras e opressor do povo. Por isso, esse ensinamento 
de Jesus causou polêmica em sua época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos direi-
tos humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, pois os ho-
mens foram feitos a imagem e semelhança de Deus. Assim, o ensi-
namento cristão de amor ao próximo é o fundamento histórico dos 
direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos
A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos direitos fun-

damentais em gerações de direito. Mas, parte da doutrina abandou 
o termo geração, para adotar a expressão dimensão. O argumento 
é de que geração pressupõe a superação da geração anterior. O que 
não ocorre com os direitos fundamentais, pois todas as gerações se-
guintes não superam a anterior, mas as complementam, por isso é 
preferido o uso de “dimensão”. Independente da nomenclatura uti-
lizada, Pedro Lenza (2010: 740) apresenta a seguinte classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às liberdades 
públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis e políticos a 
traduzirem o valor de liberdade. Documentos históricos (séculos 
XVII, XVIII e XIX): 

1) Magna Carta de 1215, assinada pelo rei Joao sem terra;
2) Paz de Westfália (1648);
3) Habeas Corpus Act (1679);
4) Bill of Rights (1688); 
5) Declarações, seja a americana (1776) , seja a francesa (1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos chamados 
direitos sociais, como saúde, educação, emprego entre outros. Do-
cumentos históricos: Constituição de Weimar (1919), na Alemanha 
e o Tratado de Versalhes, 1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos relacionados 
a sociedade atual, marcada por amplos conflitos de massa, envol-
vendo o direito ambiental e também o direito do consumidor, onde 
esses direitos difusos muita das vezes sofrem violações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, defende 
que esses direitos estão relacionados com os avanços no campo da 
engenharia genética, ao colocarem em risco a própria existência hu-
mana, através da manipulação do patrimônio genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides defende 
essa ideia. Para ele, essa geração refere-se ao direito à paz mundial. 
A paz seria o objetivo da geração a qual vivemos, que constante-
mente é ameaçada pelo terrorismo e pelas guerras (Portela: 2013: 
817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos fundamentais no 
direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o principal docu-
mento que positivou os direitos humanos foi a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou em seu 
texto diversos direitos fundamentais. Vale ressaltar, que o rol do 
art. 5º é exemplificativo, podendo haver ampliação desses direitos, 
mas nunca sua redução ou supressão. Até porque a CF/88 considera 
os direitos e garantias individuais e coletivos como claúsula pétrea 
(art. 60, §4º,IV).

Todas as gerações de direitos humanos foram positivados no 
texto constitucional. As liberdades individuais constam no art. 5º. 
Os direitos sociais no art. 6º. Os direitos políticos nos arts. 14 a 16. 
O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado no art. 
225. A saúde no art. 6º e no art. 196 e assim por diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º, o §3º, o qual dispõe 
que os tratados internacionais sobre direitos humanos, que forem 
aprovados em cada casa do Congresso Nacional, por 3/5 de seus 
membros, em dois turnos, equivalem às emendas constitucionais, 
ou seja, esses tratados ganham status de norma constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados sobre direi-
tos humanos aprovados nos termos do § 3º, do art. 5º da CF/88, 
ampliaram o bloco de constitucionalidade, juntando-se às normas 
jurídicas do texto constitucional.
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Eficácia dos Direitos Fundamentais

Conceito de eficácia
Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direitos funda-

mentais, é preciso sabermos o que significa a expressão “eficácia.” 
Pois bem, eficácia pode ser definida como algo que produz efeitos.

Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das normas: a ju-
rídica e social. Michel Temer (2005: 23) ensina que a eficácia social 
se verifica na hipótese da norma vigente, isto é, com potencialidade 
para regular determinadas relações, ser efetivamente aplicada a ca-
sos concretos. Já a eficácia jurídica, ainda segundo Temer, significa 
que a norma está apta a produzir efeitos na ocorrência de relações 
concretas; mas já produz efeitos jurídicos na medida em que a sua 
simples edição resulta na revogação de todas as normas anteriores 
que com ela conflitam. Embora não aplicada a casos concretos, é 
aplicável juridicamente no sentido negativo antes apontado. Isto é: 
retira a eficácia da normatividade anterior. É eficaz juridicamente, 
embora não tenha sido aplicada concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que regulam o di-
reito a saúde e a defesa do consumidor são normas que possuem 
também eficácia social, na lição de Michel Temer. A eficácia jurídica 
é inerente à espécie, mas a eficácia social existe também pela pró-
pria abrangência de que esses direitos fundamentais apresentam.

Vale ressaltar, que uma norma jurídica poderá ter vigência, mas 
poderá não ser eficaz, ou seja, devido a alguma circunstancia uma 
norma pode não apresentar efeitos jurídicos. No entanto, somente 
uma norma vigente poderá ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo Sarlet 
(2012: 236):

Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradicional-
mente tem distinguido – e neste particular verifica-se substancial 
consenso – as noções de vigência e eficácia, situando-as em planos 
diferenciados. Tomando-se a paradigmática lição de José Afonso da 
Silva, a vigência consiste na qualidade da norma que a faz existir 
juridicamente (após regular promulgação e publicação), tornando-a 
de observância obrigatória de tal sorte que a vigência constitui ver-
dadeiro pressuposto de eficácia, na medida em que apenas a norma 
vigente pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que possua vigência 
poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, será eficaz, sendo que no 
presente texto, nos interessa conhecer a eficácia das normas jurídi-
cas constitucionais que tratam dos direitos fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamentais: análise 
do art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Constitucional, as 
normas relativas às garantias e aos direitos fundamentais, possuem 
eficácia plena e imediata. Isso significa, que essas normas jurídicas 
não precisarão da atuação do legislador infra-constitucional, para 
poderem ser efetivadas. Essas normas, portanto, não precisarão re-
ceber regulamentação legal para serem eficazes. Assim, as mesmas 
poderão ser aplicadas pelo intérprete imediatamente aos casos 
concretos. 

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que esse dis-
positivo tem como significado essencial ressaltar que as normas 
que definem direitos fundamentais são normas de caráter precep-
tivo, e não meramente programático. Ainda segundo o autor, os ju-
ízes podem e devem aplicar diretamente as normas constitucionais 
para resolver os casos sob sua apreciação. Não é necessário que o 
legislador venha, antes, repetir ou esclarecer os termos da norma 
constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de suma 
importância, pois o mesmo servirá de fundamento de validade para 
a eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais
A eficácia vertical significa que o Estado, em suas relações com 

os particulares, deverá respeitar as normas de direitos fundamen-
tais. O Estado, portanto, deverá respeitar as liberdades individuais, 
tais como a liberdade de crença, de expressão, sexual, enfim, assun-
tos da esfera privada dos indivíduos. Mas a função do Estado não é 
apenas garantir essa proteção. No caso dos direitos fundamentais 
sociais, como a saúde, educação e outros, o Estado deve ter uma 
postura positiva no sentido de efetivar aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo papel: garan-
tista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
podemos afirmar que esses direitos também podem ser aplicados 
as relações privadas. Os particulares nas relações que travam entre 
si devem também obedecer os direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais é o fato de que vivemos em 
uma sociedade desigual em que a opressão pode provir não ape-
nas do Estado, mas de uma multiplicidade de atores privados, pre-
sentes em esferas como o mercado, a família, a sociedade civil e a 
empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos particu-
lares aos direitos fundamentais, mas duas se destacaram e tiveram 
origem no direito germânico: 

a) Teoria da Eficácia Indireta e Mediata dos Direitos Fundamen-
tais na Esfera Privada e 

b) Teoria da Eficácia Direta e Imediata dos Direitos Fundamen-
tais na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia horizontal 
mediata ou indireta dos direitos fundamentais (Mittelbare Drit-
twirkung) foi desenvolvida originariamente na doutrina alemã por 
Günter Dürig, em obra publicada em 1956, e tornou-se a concepção 
dominante no direito germânico, sendo hoje adotada pela maioria 
dos juristas daquele país e pela sua Corte Constitucional. Trata-se 
de construção intermediária entre a que simplesmente nega a vin-
culação dos particulares aos direitos fundamentais, e aquela que 
sustenta a incidência direta destes direitos na esfera privada.

Ainda segundo Sarmento (2004: 238), para a teoria da eficácia 
mediata, os direitos fundamentais não ingressam no cenário priva-
do como direitos subjetivos, que possam ser invocados a partir da 
Constituição. Para Dürig, a proteção constitucional da autonomia 
privada pressupõe a possibilidade de os indivíduos renunciarem a 
direitos fundamentais no âmbito das relações privadas que man-
tem, o que seria inadmissível nas relações travadas com o Poder 
Público. Por isso, certos atos contrários aos direitos fundamentais 
, que seriam inválidos quando praticados pelo Estado, podem ser 
lícitos no âmbito do Direito Privado.

Não concordamos com essa teoria, pois entendemos que os 
particulares devem sim respeito aos direitos fundamentais, espe-
cialmente nas relações contratuais e naquelas que envolvem o di-
reito do consumidor, tendo em vista que nessas áreas as violações 
aos direitos fundamentais são mais intensas.

Já a teoria da eficácia direta dos direitos fundamentais nas re-
lações privadas, conforme leciona Sarmento (2004: 245), foi defen-
dida inicialmente na Alemanha por Hans Carl Nipperdey, a partir do 
início da década de 50. Segundo ele, embora alguns direitos funda-
mentais previstos na Constituição alemã vinculem apenas o Estado, 
outros, pela sua natureza, podem ser invocados diretamente nas 
relações privadas, independentemente de qualquer mediação por 
parte do legislador , revestindo-se de oponibilidade erga omnes. 
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Nipperdey justifica sua afirmação com base na constatação de 
que os perigos que espreitam os direitos fundamentais no mundo 
contemporâneo não provem apenas do Estado, mas também dos 
poderes sociais e de terceiros em geral. A opção constitucional pelo 
Estado Social importaria no reconhecimento desta realidade, tendo 
como consequência a extensão dos direitos fundamentais às rela-
ções entre particulares.

Somos partidários da teoria da eficácia direta e imediata dos di-
reitos fundamentais as relações privadas, tendo em vista que como 
defendeu Nipperdey os abusos nas relações jurídicas ocorrem não 
apenas tendo o Estado como protagonista, mas muitos atores pri-
vados, como as grandes empresas que violam constantemente os 
direitos fundamentais dos consumidores.

Outro argumento pelo qual defendemos a teoria em tela é jus-
tamente o disposto no art. 5º,§ 1º da CF, que dispõe sobre a apli-
cação imediata das normas de garantia dos direitos fundamentais. 
Para nós o dispositivo abarca as relações entre os particulares e o 
Estado.

Do ponto de vista filosófico, e usando a visão do liberalismo de 
princípios de John Rawls, podemos também argumentar em favor 
da teoria que os direitos fundamentais previstos na Constituição Fe-
deral, tais como o direito à saúde e o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, são exemplos de bens primários que 
devem ser distribuídos pelo Estado às pessoas de forma equitativa.

Na concepção de justiça de Rawls, os homens escolhem num 
estado hipotético chamado de “posição original” os princípios de 
justiça que irão governar a sociedade. Estes princípios são a liberda-
de e a igualdade. As instituições sociais (Estado) e as demais pesso-
as devem obediência a esses princípios.

A escolha desses princípios na posição original é feita pelos 
homens sob um “véu de ignorância”, ou seja, eles não sabem que 
papéis terão nessa futura sociedade e se serão beneficiados por es-
ses princípios. A escolha, portanto, foi justa porque obedeceu ao 
procedimento.

Por essa ótica, mais do que nunca prevalece o entendimento 
que esses princípios de justiça vinculam os particulares, tendo em 
vista que os mesmos na posição original escolheram esses princí-
pios. Assim, não apenas o Estado, mas os demais atores privados 
devem obediência a esses princípios e têm o dever de distribuir os 
bens primários (direitos fundamentais) de forma justa.

E qual a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal? Nossa 
Corte suprema adotou, sabiamente, a teoria de Nipperdey, confor-
me podemos ver pela transcrição parcial da ementa do RE 201819, 
que teve como relator para o acordão o Min. Gilmar Mendes e foi o 
leading case da questão, nos seguintes termos:

Princípios
Antes de apresentarmos uma conceituação do que seja direitos 

humanos, necessário é estabelecermos a nomenclatura mais ade-
quada. Isto porque alguns usam a expressão “direitos humanos”, 
outros de “direitos fundamentais” e outros ainda de “direitos do 
homem”. Qual seria a nomenclatura correta? Entendemos que to-
das são corretas, mas preferimos utilizar neste texto a expressão “ 
direitos fundamentais”, pois a mesma está relacionada com a ideia 
de positivação dos direitos humanos. Assim, quando a busca pela 
efetivação desses direitos são apenas aspirações dentro de uma co-
munidade podemos chamá-los de direitos humanos, mas quando 
os mesmos são positivados num texto de uma Constituição os mes-
mos passam a serem considerados como direitos fundamentais. 
Parte da doutrina entende que os direitos fundamentais seriam os 
direitos humanos que receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos mencionar a 
lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), para quem a expressão 
direitos humanos ou direitos do homem, é reservada para aquelas 
reinvindicações de perene respeito a certas posições essenciais ao 
homem. São direitos postulados em bases jusnaturalistas, contam 
com índole filosófica e não possuem como característica básica a 
positivação numa ordem jurídica particular. Já a locução direitos 
fundamentais é reservada aos direitos relacionados com posições 
básicas das pessoas, inscritos em diplomas normativos de cada Es-
tado. São direitos que vigem numa ordem jurídica concreta, sendo, 
por isso, garantidos e limitados no espaço e no tempo, pois são as-
segurados na medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como aqueles 
direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem distinção, adqui-
ridos com seu nascimento, tais como o direito à vida, à liberdade 
de locomoção, à liberdade expressão, liberdade de culto, etc, que 
ainda não receberam positivação constitucional e até então são 
apenas aspirações. As pessoas já nascem sendo titulares desses di-
reitos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direitos hu-
manos tornam-se direitos fundamentais, tornando-se objetivos a 
serem alcançados pelo Estado e também pelos demais atores priva-
dos, como iremos demonstrar adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos fundamentais 
está intimamente relacionada com o princípio da dignidade da pes-
soa humana, o qual pressupõe que todo ser humano deve possuir 
um mínimo existencial para ter uma vida digna. A ideia de digni-
dade da pessoa humana foi trabalhada inicialmente por Kant, para 
quem “ o homem é um fim em si mesmo”, conforme ensina Ricardo 
Castilho ( 2012: 134). Podemos afirmar que a dignidade humana é 
a “fundamentalidade” dos direitos fundamentais, ou seja, é o fun-
damento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a dignidade da pes-
soa humana no art. 1º, inciso III, como fundamento da República 
Federativa do Brasil.

Caracterização
Podemos apresentar didaticamente as seguintes características 

dos direitos fundamentais:
a) Historicidade: A historicidade significa que os direitos funda-

mentais variam de acordo com a época e com o lugar;
b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser exercidos 

de forma concorrente. Ou seja, é possível exercer dois ou mais di-
reitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direitos fun-
damentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não podem ser 
transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um direito 
fundamental. A pessoa pode até não exercer o direito, mas não 
pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não estão su-
jeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos são sempre 
exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem ser fra-
cionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalidade;

h) Interdependência: significa que os direitos fundamentais são 
interdependentes, isto é, um direito fundamental depende da exis-
tência do outro. Ex: a liberdade de expressão necessita do respeito 
à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais possuem o 
atributo da complementariedade, ou seja, um complementa o ou-
tro. Ex: o direito à saúde complementa à vida, e assim sucessiva-
mente
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DECRETO-LEI N. 09-A/82. DISPÕE SOBRE O ESTATUTO 
DOS POLICIAIS MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO-LEI, Nº 09-A, DE 09 DE MARÇO DE 1982. 

DOE Nº 041, DE 17 DE MARÇO DE 1982 ( Alterado o número 
pelo Dec-Lei nº 73de 5 de agosto1983 - D.O.E. de 5 de agosto 1983 
- Efeitos a partir da publicação)

COMPILADO
27/07/2011
=============
ALTERAÇÕES:
DL Nº 73, DE 05/08/83 – DOE Nº 3883, 05/08/83.
LEI Nº 149, DE 06/03/87 – DOE Nº 1267, 06/03/87.
LEI Nº 305, DE 07/01/91 -DOE Nº 2200, 09/01/91.
LEI Nº 358, DE 30/12/91 -DOE Nº 2441, 30/12/91.
LEI Nº 402, DE 02/06/92 -DOE Nº 2547, 05/06/92.
LC Nº 123 DE 13/12/94 – DOE Nº3169, 15/12/94.
LEI Nº 683, DE 10/12/96 – DOE Nº 3651, 10/12/96.
LC Nº 229, DE 31/03/00 – DOE Nº 4464, 31/03/00.
LC Nº 240,DE28/12/00 -DOE Nº 4646, 28/12/00.
LEI Nº 1063, DE 10/04/02 – DOE Nº 4958,10/04/02.
LEI Nº 1781, DE 26/09/07 – DOE Nº 0851, 03/10/2007
LEI Nº 2011, DE 30/12/2008 – DOE Nº 1155, 05/01/2009
LEI Nº 2469, DE 18/05/2011 – DOE Nº 1738, 20/05/2011
LEI Nº 2532, DE 26/07/2011 – DOE Nº 1781, 26/07/2011

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 41, 
de 22 de Dezembro de 1981,

D E C R E T A:

TÍTULO I
GENERALIDADES

Art. 1ºO presente Estatuto regula a situação, obrigações, deve-
res, direitos e prerrogativas dos policiais militares, da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia.

Art. 2º A Polícia Militar, força auxiliar, reserva do Exército e ins-
tituição permanente, baseada na hierarquia e na disciplina, subor-
dinada diretamente ao Governador do Estado, cabe a polícia osten-
siva, a preservação da ordem pública e execução de atividade de 
defesa civil, através dos seguintes tipos de policiamento. ( Alterado 
pela Lei nº 305, de 7 de janeiro de 1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 
1991 - Efeitos a partir de sua publicação.)

 
I - ostensivo geral, urbano e rural;
II - de trânsito;
III - florestal e de mananciais;
IV - rodoviário e ferroviário, nas estradas estaduais;
V - portuário;
VI - fluvial e lacustre;
VII - de radiopatrulha terrestre e aérea;
VIII - de segurança externa dos estabelecimentos penais do Es-

tado;
IX - prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento;

X - outros, atribuídos por lei.
§ 1º O Comando-Geral da Polícia Militar será exercido por ofi-

cial do último posto do quadro de combatentes da ativa da própria 
Corporação, ressalvado o disposto na legislação federal, o qual terá 
direitos e prerrogativas de Secretário de Estado. (Acrescido pela Lei 
nº 149, de 6 de março de 1987 - D.O.E. de 12 de março de 1987 - 
Efeitos a partir de sua publicação.)

§ 2º A Polícia Militar desenvolverá atividades educativas rela-
tivas às suas atribuições. (Acrescido pela Lei nº 149, de 6 de março 
de 1987 - D.O.E. de 12 de março de 1987 - Efeitos a partir de sua 
publicação.)

§ 3º Em caso de guerra, perturbação da ordem ou ameaça de 
irrupção de tal perturbação, a Polícia Militar do Estado de Rondô-
nia, poderá ser convocada pelo Governo Federal, subordinando-se 
ao Comando da Região Militar, para emprego em suas atribuições 
específicas de Polícia Militar e como participante da Defesa Territo-
rial. (Transformado pela Lei nº 149, de 6 de março de 1987 - D.O.E. 
de 12 de março de 1987 - Efeitos a partir de sua publicação.)

Art. 3º Os membros da Polícia Militar, em razão de sua destina-
ção constitucional, natureza e organização, formam uma categoria 
especial de servidores públicos denominados policiais-militares.

§ 1º Os policiais-militares encontram-se em uma das seguintes 
situações:

I - na ativa, quando: Policiais-Militares de carreira; incluídos 
naPolícia Militar, voluntariamente, durante os prazos a que se obri-
gam servir; Componentes da Reserva Remunerada da Polícia Militar 
convocados; e Alunos de órgão de formação de Policiais-Militares.

II - na inatividade, quando:
a) na Reserva Remunerada, percebendo remuneração do Es-

tado e sujeitos à prestação de serviços na ativa, mediante convo-
cação; e

b) reformados, tendo passado por uma das situações anterio-
res, estiverem dispensados, definitivamente, da prestação de servi-
ços na ativa, continuando, entretanto a perceber remuneração do 
Estado.

§ 2º Os Policiais-Militares de carreira são os que, no desempe-
nho voluntário e contínuo do serviço policial-militar, têm perma-
nência efetiva.

Art. 4º O serviço policial-militar consiste no exercício de ativi-
dades inerentes à Polícia Militar e compreende todos os encargos 
previstos na legislação específica, relacionados com a manutenção 
da ordem pública.

Art. 5º A carreira policial-militar é caracterizada pela atividade 
continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas da Po-
lícia Militar, denominada atividade policial-militar.

§ 1º A carreira policial-militar, privativa do Policial-Militar em 
atividade, inicia-se com o ingresso na Polícia Militar e obedece à 
seqüência de graus hierárquicos.

§ 2º É privativa de brasileiro nato a carreira de Oficial da Polícia 
Militar.

Art. 6º São equivalentes as expressões na ativa, da ativa, em 
serviço ativo, em serviço na ativa, em serviço, em atividade poli-
cial-militar, conferidas aos policiais-militares no desempenho de 
cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou ati-
vidade policial-militar, ou considerada de natureza policial-militar, 
nas organizações policiais-militares da Polícia Militar, bem como em 
outros órgãos da União ou do Estado, quando previstos em lei ou 
regulamento.

Art. 7º A condição jurídica dos policiais-militares é definida pe-
los dispositivos constitucionais que lhes forem aplicáveis, por este 
Estatuto, pelas leis e pelos regulamentos que lhes outorgam direi-
tos e prerrogativas e lhes impõem deveres e obrigações.

Art. 8º O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber, aos 
Policiais-Militares reformados e aos da Reserva Remunerada.
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Art. 9º Além da convocação compulsória, prevista no parágra-
fo único do Art. 2º, deste Estatuto, os integrantes da Reserva Re-
munerada da Polícia Militar poderão, ainda, ser convocados para o 
serviço ativo, em caráter transitório e mediante aceitação voluntá-
ria, por ato do Governador do Estado, desde que haja conveniência 
para o serviço.

CAPÍTULO I
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 10. O ingresso na Polícia Militar do Estado de Rondônia, 
mediante inclusão, obedecendo ao voluntariado, será através de 
concurso público, realizado em 02 (duas) fases eliminatórias, sendo 
facultado a todos os brasileiros que, além de outras condições esta-
belecidas em Lei e nos Regulamentos da Corporação, preencham os 
seguintes requisitos: (Alterado e acrescido os incisos de I a VII pela 
Lei nº 683, de 10 de dezembro de 1996 - D.O.E. de 10 de dezembro 
de 1996 - Efeitos a partir de sua publicação.)

I - estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
II - se militar, estar formalmente autorizado pela autoridade 

competente de sua instituição;
III - estar no gozo de seus direitos civis e políticos;
IV - ter aptidão para a carreira policial-militar, aferida através 

de exames médicos, físicos e psicológicos, que terão caráter elimi-
natório;

V - ser aprovado em exames intelectuais;
VI - ter idade, a altura, o estado civil e o nível de escolaridade 

estabelecido para cada caso;
VII - possuir, no mínimo, diploma ou certificado de conclusão 

do 2º Grau ou equivalente.
§ 1º As fases eliminatórias de que trata este artigo serão dis-

tribuídas da seguinte forma: (Acrescido pela Lei nº 683, de 10 de 
dezembro de 1996 - D.O.E. de 10 de dezembro de 1996 - Efeitos a 
partir de sua publicação.)

I - a primeira fase será composta de exames escritos e orais, e 
de títulos quando se tratar de cargos em relação aos quais a lei exija 
formação de nível superior e de exames dos demais casos; 

II – a Segunda Fase será de freqüência e aproveitamento nos 
Cursos de Adaptação para Oficiais da área de saúde e Oficiais Cape-
lães ou Formação para os Oficiais combatentes e de Formação para 
os Praças. (NR da pela Lei nº 2532, de 26 de julho de 2011 – DOE de 
26/07/2011 – Efeitos da data da publicação).

§ 2º - Os exames de que trata o § 1º serão todos de caráter 
obrigatório e previsto em edital próprio. (Acrescido pela Lei nº 683, 
de 10 de dezembro de 1996 - D.O.E. de 10 de dezembro de 1996 - 
Efeitos a partir de sua publicação.)

§ 3º O edital de abertura do concurso público fixará o prazo de 
sua validade, que poderá ser de até 02 (dois) anos, prorrogável uma 
vez, por igual período. (Acrescido pela Lei nº 683, de 10 de dezem-
bro de 1996 - D.O.E. de 10 de dezembro de 1996 - Efeitos a partir 
de sua publicação.)

Art. 11. A matrícula em estabelecimento de ensino policial-mi-
litar caracteriza-se pela admissão temporária do concursado até o 
término da 2ª fase do concurso. (NR pela Lei nº 683, de 10 de de-
zembro de 1996 - D.O.E. de 10 de dezembro de 1996 - Efeitos a 
partir de sua publicação.)

§ 1º Para matrícula nos estabelecimentos de ensino policial-
-militar, além das condições estabelecidas no artigo anterior, é ne-
cessário que o candidato não apresente antecedentes policiais ou 
criminais e seja possuidor de boa conduta social e moral, apurados 
estes requisitos através de investigação social realizada pela Corpo-
ração, anterior à matrícula no curso. (Acrescido pela Lei nº 683, de 
10 de dezembro de 1996 - D.O.E. de 10 de dezembro de 1996 - Efei-
tos a partir de sua publicação.)

§ 2º No caso de não aproveitamento e falta de freqüência no 
curso, será o concursado reprovado no concurso e desligado do 
estabelecimento de ensino. (Acrescido pela Lei nº 683, de 10 de 
dezembro de 1996 - D.O.E. de 10 de dezembro de 1996 - Efeitos a 
partir de sua publicação.)

§ 3º O Aluno-a-Oficial PM matriculado em Curso de Formação 
de Oficial que vier a sofrer acidente, moléstia ou falecer por moti-
vo cuja causa e efeito tenham relação com o serviço policial-militar 
será considerado como Segundo Tenente, para todos os efeitos. 
(Acrescido pela Lei nº 683, de 10 de dezembro de 1996 - D.O.E. de 
10 de dezembro de 1996 - Efeitos a partir de sua publicação.)

§ 4º O Aluno-a-Soldado PM matriculado em Curso de Formação 
de Soldado que vier a sofrer acidente, moléstia ou falecer por moti-
vo cuja causa e efeito tenham relação com o serviço policial-militar 
será considerado como Soldado PM de 1ª Classe, para todos os efei-
tos. (Acrescido pela Lei nº 683, de 10 de dezembro de 1996 - D.O.E. 
de 10 de dezembro de 1996 - Efeitos a partir de sua publicação.)

Art. 12. A inclusão nos quadros da Polícia Militar far-se-á em 
consonância a este Estatuto e Legislação em vigor, respeitadas as 
prescrições da Lei do Serviço Militar e seu regulamento. (Alterado 
pela Lei nº 683, de 10 de dezembro de 1996 - D.O.E. de 10 de de-
zembro de 1996 - Efeitos a partir de sua publicação.)

CAPÍTULO II
DA HIERARQUIA POLICIAL-MILITAR E DA DISCIPLINA

Art. 13. A hierarquia e a disciplina são a base institucional da 
Polícia Militar, crescendo a autoridade e a responsabilidade com a 
elevação do grau hierárquico.

§ 1º A hierarquia é a ordenação da autoridade, em níveis dife-
rentes, dentro da estrutura da Polícia Militar, por postos ou gradua-
ções. Dentro de um mesmo posto ou graduação, a ordenação se faz 
pela antigüidade nestes, sendo o respeito à hierarquia consubstan-
ciado no espírito de acatamento à seqüência da autoridade.

§ 2º Disciplina é a rigorosa observância e acatamento integral 
da legislação que fundamenta o organismo policial-militar e coor-
dena seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo 
perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada um 
dos componentes desse organismo.

§ 3º A disciplina e o respeito à hierarquiadevem ser mantidos 
em todas as circunstâncias pelos Policiais-Militares em atividade ou 
na inatividade.

Art. 14. Círculos Hierárquicos são âmbitos de convivência en-
tre os Policiais-Militares da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem, em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 15. Os Círculos Hierárquicos e a escala hierárquica na Polí-
cia Militar são os fixados nos parágrafos e quadros seguintes: 

§ 1º Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido por ato do 
Governador do Estado e confirmado em Carta Patente.

§ 2º Graduação é o grau hierárquico da Praça, conferido pelo 
Comandante-Geral da Corporação. 

§ 3º Os Aspirantes-a-Oficial PM e os alunos dos Cursos de For-
mação ou de Habilitação de Oficial Policial Militar são denominados 
Praças Especiais. ( Alterado pela Lei nº 305, de 07 de janeiro de 
1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de sua pu-
blicação.)

§ 4º Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos quadros 
de Oficiais e Praças são fixados, separadamente, para cada caso, em 
lei de Fixação de Efetivo.

§ 5º Sempre que o Policial-Militar da Reserva Remunerada, ou 
Reformado, fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-lo com as 
abreviaturas respectivas de sua situação.
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§ 6º ( Revogado pela LC nº 229, de 31 de março de 2000 – D.O.E. 
de 31 demarço de 2000 – Efeitosa contar de 1 de abril de 2000.)

I - Soldado PM de 1ª Classe;
II - Soldado PM de 2ª Classe.

REDAÇÃO DA LEI Nº 1063, DE 10 DE ABRIL DE 2002 – D.O.E. de 
10 de abril de 2002 – Efeitos na data da publicação - Transcrição:

“Art. 38. Os soldados Policial Militar e Bombeiro Militar lotados 
nas Corporações Militares do Estado passam a ser denominados 
Policial Militar e Bombeiro Militar do Estado, e distribuídos em três 
classes distintas:

I – Policial Militar/Bombeiro Militar de 3ª Classe;
II – Policial Militar/Bombeiro Militar de 2ª Classe;
III – Policial Militar/Bombeiro Militar de 1ª Classe. “

( REDAÇÃO ANTERIOR) Redação da LC Nº 229/2000:
................
Art. 16. Os soldados PM e BM lotados nas Corporações Milita-

res do Estado passam a ser denominados Policial Militar e Bombei-
ro Militar do Estado, e distribuídos em três classes distintas:

I – Policial Militar/Bombeiro Militar de 1ª Classe;
II – Policial Militar/Bombeiro Militar de 2ª Classe;
III – Policial Militar/Bombeiro Militar Iniciante.
.......
§ 7º ( Revogado pela LC nº 229, de 31 de março de 2000 – D.O.E. 

de 31 demarço de 2000 – Efeitosa contar de 1 de abril de 2000.)
§ 8º ( Revogado pela LC nº 229, de 31 de março de 2000 – D.O.E. 

de 31 demarço de 2000 – Efeitosa contar de 1 de abril de 2000.)

REDAÇÃO DA LEI Nº 1063, DE 10 DE ABRIL DE 2002 – D.O.E. de 
10 de abril de 2002 – Efeitos na data da publicação - Transcrição:

“Art. 39. O aluno a PM/BM ao término do curso de formação, 
se aprovado será declarado PM/BM 3ª classe, ascendendo funcio-
nalmente à 2ª classe, após 03 (três) anos de serviço, e à 1ª classe, 
após mais 02 (dois) anos de serviço.”

Art. 17. O Aluno a PM/BM ao término do curso de formação, 
se aprovado, será promovido à Policial Militar/Bombeiro Militar 
Iniciante, ascendendo funcionalmente à 2ª Classe, após 05 (cinco) 
anos de serviço, e à 1ª Classe, após 05 (cinco) anos de serviço. ( 
Alterado pela LC nº 240/2000 – D.O.E. de 28 de dezembro de 2000 
– Efeitos na data da publicação.)

§ 9º ( Revogado pela LC nº 229, de 31 de março de 2000 – D.O.E. 
de 31 demarço de 2000 – Efeitosa contar de 1 de abril de 2000.)

§ 10. Os círculos e escala hierárquica da Polícia Militar são os 
constantes do Anexo I desta Lei. ( Acrescido pela Lei nº 305, de 07 
de janeiro de 1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir 
de sua publicação.)

§ 11. O Aspirante-a-Oficial PM freqüenta o Círculo de Oficiais 
Subalternos.(Acrescido pela Lei nº 305, de 07 de janeiro de 1991 - 
D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de sua publicação.)

§ 12. O Aluno-Oficial PM e o Aluno-Oficial de Administração 
PM, excepcionalmente ou em reuniões sociais, tem acesso ao Círcu-
lo de Oficiais. ( Acrescido pela Lei nº 305, de 07 de janeiro de 1991 
- D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de sua publicação.)

§ 13. O aluno do Curso de Formação de Sargentos PM, excep-
cionalmente, ou em reuniões sociais, tem acesso ao Círculo de Sub-
tenentes e Sargentos. ( Acrescido pela Lei nº 305, de 07 de janeiro 
de 1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de sua 
publicação.)

Art. 16. A precedência entre os Policiais-Militares da ativa, do 
mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no posto, 
ou graduação, salvo nos casos de precedência funcional estabeleci-
da em lei ou regulamento.

§ 1º A antigüidade em cada Posto ou Graduação, é contada a 
partir da data da assinatura do ato da respectiva promoção, decla-
ração ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente fixada outra 
data. (Alterado pela Lei nº 683, de 10 de dezembro de 1996 - D.O.E. 
de 10 de dezembro de 1996 - Efeitos a partir de sua publicação.)

§ 2º No caso de ser igual a antigüidade referida no parágrafo 
anterior, é ela estabelecida:

I - entre os Policiais-Militares do mesmo Quadro, pela posição 
nas respectivas escalas numéricas e nos Almanaques da Corpora-
ção;

II - nos demais casos, pela antigüidade no posto ou graduação 
anterior, se, ainda assim, subsistir a igualdade de antigüidade, re-
correr-se-á, sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores, à 
data de Praça e à data de nascimento, para definir a precedência 
e, neste último caso, o mais velho será considerado o mais antigo;

III - entre os alunos de um mesmo órgão de formação de Poli-
ciais-Militares, de acordo com o regulamento do respectivo órgão, 
se não estiverem especificamente enquadrados nos incisos I e II, 
deste artigo.

§ 3º Em igualdade de posto ou graduação, os Policiais-Militares 
em atividade têm precedência sobre os da inatividade.

§ 4º Em igualdade de posto ou graduação, a precedência entre 
os Policiais-Militares de carreira, na ativa, e os da Reserva Remu-
nerada, quando estiverem convocados, é definida pelo tempo de 
efetivo serviço no posto ou graduação.

§ 5º Nos casos de promoção coletiva, a hierarquia será definida 
por ato do Governador do Estado para os Oficiais PM e por ato do 
Comandante Geral para os Praças PM, observando-se para determi-
nar a precedência sucessivamente: (Alterado pela Lei nº 683, de 10 
de dezembro de 1996 - D.O.E. de 10 de dezembro de 1996 - Efeitos 
a partir de sua publicação.)

I - O grau final obtido: ( Alterado e acrescido as alíneasa), b) e c) 
pela Lei nº 149, de 6 de março de 1987 - D.O.E. de 12 de março de 
1987 - Efeitos a partir de sua publicação.).

a) no Curso de Adaptação para Oficiais da Reserva de 2ª classe 
das Forças Armadas e das Forças Auxiliares;

b) no Curso de Adaptação para Oficiais de Saúde; ( NR dada 
pela Lei nº 305, de 7 de janeiro de 1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 
1991 - Efeitos a partir de sua publicação.)

c) no Curso de Habilitação de Oficiais de Administração.
d) no Curso de Formação para as declarações e promoções de 

Aspirante-a-Oficial PM, Terceiro-Sargento PM, Cabo PM e Soldado 
PM de 2ª Classe. ( Acrescido pela Lei nº 305, de 07 de janeiro de 
1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de sua pu-
blicação.)

II - o tempo de serviço efetivo prestado às Forças Armadas;
III - o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal;
IV - a data de nascimento nos nomeados, prevalecendo o de 

mais idade.
Art. 17. A precedência entre as Praças Especiais e as demais é 

assim regulada:
I - os Aspirantes-a-Oficial PM têm precedência sobre as demais 

Praças; ( Alterado pela Lei nº 305, de 07 de janeiro de 1991 - D.O.E. 
de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de sua publicação.)

II - o Aluno-Oficial PM tem precedência sobre o Aluno-Oficial 
de Administração PM; ( Alterado pela Lei nº 305, de 07 de janeiro 
de 1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de sua 
publicação.)
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III - o Aluno-Oficial de Administração PM tem precedência so-
bre o Subtenente PM;( Alterado pela Lei nº 305, de 07 de janeiro 
de 1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de sua 
publicação.)

IV -o Aluno do Curso de Formação de Sargentos PM, tem pre-
cedência sobre os Cabos PM. ( Acrescido pela Lei nº 305, de 07 de 
janeiro de 1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efeitos a partir de 
sua publicação.)

II - os alunos de Escola de Formação de Oficiais têm precedên-
cia sobre os Subtenentes PM;

III - Os alunos do Curso de Formação de Sargentos PM têm pre-
cedência sobre os Cabos PM. ( Alterado pela Lei nº 149, de 6 de 
março de 1987 - D.O.E. de 12 de março de 1987 - Efeitos a partir de 
sua publicação.). 

Art. 18. Na Polícia Militar será organizado o registro de todos 
os Oficiais e graduados, em atividade, cujos resumos constarão dos 
Almanaques da Corporação.

§ 1º Os Almanaques, um para Oficiais e Aspirantes-a-Oficial 
PM, e outro para Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar, conte-
rão, respectivamente, a relação nominal de todos os Oficiais e Aspi-
rantes-a-Oficial, Subtenentes e Sargentos, em atividade, de acordo 
com seus postos, graduações e antigüidade.

§ 2º A Polícia Militar manterá um registro de todos os dados re-
ferentes ao pessoal da ativa e da Reserva Remunerada, dentro das 
respectivas escalas numéricas, segundo instruções baixadas pelo 
Comandante-Geral.

Art. 19. Os alunos da Escola de Formação de Oficiais da Polícia 
Militar, ao final do Curso, serão declarados Aspirantes-a-Oficial PM 
por ato do Comandante-Geral, na forma estabelecida em regula-
mento.

Parágrafo único. Os Oficiais da Reserva de 2ª Classe das Forças 
Armadas, das Forças Auxiliares e demais civis portadores de nível 
superiornaáreadesaúde,aprovados em concurso público para inclu-
são na Corporação, serão declarados Aspirantes-a-Oficial PM, por 
Ato do Comandante Geral, na forma estabelecida em Regulamento. 
(Alterado pela Lei nº 683, de 10 de dezembro de 1996 - D.O.E. de 10 
de dezembro de 1996 - Efeitos a partir de sua publicação.)

Art. 20. O ingresso no Quadro de Oficiais será efetuado por:
I - promoção do Aspirante-a-Oficial PM para o Quadro de Ofi-

ciais PM; ou
II - promoção do Aspirante-a-Oficial PM de Saúde, para o Qua-

dro de Saúde; (Acrescido pela Lei nº 683, de 10 de dezembro de 
1996 - D.O.E. de 10 de dezembro de 1996 - Efeitos a partir de sua 
publicação.)

III - promoção ao primeiro posto dos aprovados no Curso de 
Habilitação de Oficial de Administração PM. ( Alterado pela Lei nº 
305, de 7 de janeiro de 1991 - D.O.E. de 9 de janeiro de 1991 - Efei-
tos a partir de sua publicação.)

CAPÍTULO III
DO CARGO E DA FUNÇÃO POLICIAL-MILITAR

Art. 21. Cargo policial-militar é aquele que só pode ser exercido 
por Policial-Militar em serviço ativo.

§ 1º O cargo policial-militar a que se refere este artigo é o que 
se encontra especificado nos Quadros de Organização e previsto, 
caracterizado ou definido como tal em outras disposições legais.

§ 2º A cada cargo policial-militar corresponde um conjunto de 
atribuições, deveres e responsabilidades que se constituem em 
obrigações do respectivo titular.

§ 3º As obrigações inerentes ao cargo policial-militar devem ser 
compatíveis com o correspondente grau hierárquico e definidas em 
legislação, ou regulamentação específica.

Art. 22. Os cargos policiais-militares são providos com pessoal 
que satisfazer aos requisitos de grau hierárquico e de qualificação 
exigidos para o seu desempenho.

Parágrafo único. O provimento de cargo policial-militar se faz 
por ato de nomeação, de designação ou determinação expressa da 
autoridade competente.

Art. 23. O cargo policial-militar é considerado vago a partir de 
sua criação ou desde o momento em que o Policial-Militar exone-
rado, dispensado ou que tenha recebido determinação expressa da 
autoridade competente o deixa, até que outro Policial-Militar nele 
tome posse, de acordo com as normas de provimento previstas no 
parágrafo único do art. 22.

Parágrafo único. Considera-se também vagos os cargos poli-
ciais-militares cujos ocupantes:

I - tenham falecido;
II - tenham sido declarados extraviados;
III - tenham sido considerados desertores.
Art. 24. Função policial-militar é o exercício das obrigações ine-

rentes ao cargo policial-militar.
§ 1º São considerados no exercício de função policial-militar os 

policiais-militares ocupantes dos seguintes cargos: (Acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 73, de 5 de agosto de 1983 - D.O.E. de 5 de agosto de 
1983 - Efeitos a partir de sua publicação.).

I - os especificados no Quadro de Organização ou de lotação da 
Corporação a que pertencem;

II - os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino das 
Forças Armadas ou de outra Corporação Policial-Militar, no país ou 
no exterior;

III - os de instrutor ou aluno de estabelecimentos Oficiais Fede-
rais e, particularmente, os de interesse para a Polícia Militar.

§ 2º São considerados no exercício de função de natureza po-
licial-militar ou de interesse policial-militar, os policiais-militares 
colocados à disposição do Governo Federal, para exercerem cargos 
ou funções em órgãos federais e, ainda, os policiais-militares nome-
ados ou designados para: (Acrescido pelo Decreto-Lei nº 73, de 5 
de agosto de 1983 - D.O.E. de 5 de agosto de 1983 - Efeitos a partir 
de sua publicação.).

I - Casa Militar do Governador;
II - Gabinete do Vice-Governador; e
III - Órgãos da Justiça Militar Estadual.
IV - Assistência e Assessoria Militares dos Poderes Legislativo 

e Judiciário do Estado, Ministério Público, Poderes Executivo e Le-
gislativo Municipais com população acima de 36.000 (trinta e seis 
mil) habitantes. (NR pela Lei nº 2011, de 30 de dezembro de 2008, 
DOE de 05 de janeiro de 2009 – Efeitos da data de sua publicação).

§ 3º A colocação de Militar do Estado à disposição dos Muni-
cípios depende da criação da Assessoria Militar Municipal e de dis-
ponibilidade da Corporação. (Acrescido pela Lei nº 2011, de 30 de 
dezembro de 2008, DOE de 05 de janeiro de 2009 – Efeitos da data 
de sua publicação).

§ 4º. V E T A D O (vetado e mantido o vetopela Lei nº 2011, de 
30 de dezembro de 2008, DOE de 05 de janeiro de 2009 – Efeitos da 
data de sua publicação).

Art. 25. Dentro de uma mesma Organização Policial-Militar a 
seqüência de substituições para assumir cargo, ou responder por 
funções, bem como as normas, atribuições e responsabilidades res-
pectivas, são estabelecidas na legislação peculiar, respeitadas a pre-
cedência e a qualificação exigidas para o cargo, ou para o exercício 
da função.

Parágrafo único. É vedado ao policial-militar acumular funções, 
exceto se na mesma Organização Policial-Militar não houver outros 
qualificados para exercê-las. ( Acrescido pela Lei nº 149, de 6 de 
março de 1987 - D.O.E. de 12 de março de 1987 - Efeitos a partir de 
sua publicação.). 
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FORMAÇÃO CONSTITUCIONAL DO BRASIL. A CONSTI-
TUIÇÃO DE 1988: ORIGEM E OBJETIVOS FUNDAMEN-

TAIS

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 

delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles1 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com as 
divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimi-
dade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis divinas, 
nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quando 
vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não temo o 
poder de homem algum, posso violar sem merecer a punição dos 
deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito do 
Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão do 
absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela cons-
trução da civilização romana com o pensamento de Cícero, culmi-
nando no pensamento da Idade Média fundado no cristianismo, 
notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás 
de Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas trans-
cendentais que não precisam ser escritas para que devam ser con-
sideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a premissa 
de que norma escrita contrária à lei natural não poderia ser norma 
válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”2. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

1 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Martin 
Claret, 2003, p. 96.
2 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensa-
mento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel3 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores4.

3 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: Martin 
Claret, 2007, p. 111.
4 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do homem das ca-
vernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch Mea-
cham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía po-
der divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos dos 
cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau era 
o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que eram 
mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos do Esta-
do Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem realmente 
estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se apro-
xima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o 
estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da Améri-
ca foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 
7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um Poder 
Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais po-
deres, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moderador 
é a chave de toda a organização Política, e é delegado privativamen-
te ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Re-
presentante, para que incessantemente vele sobre a manutenção 
da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Poderes Políti-
cos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário (centralizado 
no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era se-
mirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Esta-
belecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Cons-
titucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10  de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitui-
ção de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por ser 
influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua ori-
gem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (que-
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remismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mili-
tares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado 
pela população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo 
qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar parla-
mentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e garan-
tias e requerer nomeação de Presidente da República ao Congresso 
Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo ato insti-
tucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitui-
ção enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer auto-
nomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma de-
mocrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta concentração 
e intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos insti-
tucionais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus dis-
positivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato insti-
tucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no que 
não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma restrição 
sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 5 foi 
uma resposta ao movimento de contestação ao sistema político que 
se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, 
a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre ou-
tras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988
O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Gei-

sel, que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar 
início a um processo de redemocratização gradual e seguro, deno-
minado distensão. A verdade é que a força militar estava desgas-
tada e nem ao menos era mais viável manter o rigoroso controle 
exercido na ditadura. A era do chamado “milagre econômico” che-
gava ao fim, desencadeando-se movimentos de greve em todo país. 
Logo, não se tratou de ato nobre ou de boa vontade de Geisel ou 
dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No iní-
cio do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convoca-
da a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal 
de 1988. Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime 
militar ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo demo-
crático. As forças de oposição foram beneficiadas neste processo 
de abertura, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, 
processo que culminou na Constituição de 19885.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”6.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um regi-
me político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. Assim, a 
partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ganharam rele-
vo extraordinário, sendo este documento o mais abrangente e por-
menorizado de direitos fundamentais já adotado no Brasil7.

Piovesan8 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar pri-
meiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, diferente 
das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes direi-
tos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o go-
verno, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mo-
delo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

5 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. 9. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.
6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.
7 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. 9. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.
8 Ibid., p. 21-37.
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A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:
- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-

titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.

- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito 
intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a transi-
ção de um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade 
em sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS 
MOLDES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, 
CF), isto é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no 
Congresso Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações das Cons-

tituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único texto 

escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com esta qualidade. 
Se o texto for resumido e apenas contiver normas básicas, a Cons-
tituição escrita é sintética; se o texto for extenso, delimitando em 
detalhes questões que muitas vezes excedem mesmo o conceito 
material de Constituição, a Constituição escrita é analítica. Firma-se 
a adoção de um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota 
uma Constituição escrita analítica.

b) Não escrita – Não significa que não existam normas escritas 
que regulem questões constitucionais, mas que estas normas não 
estão concentradas num único texto e que nem ao menos depen-
dem desta previsão expressa devido à possível origem em outros 
fatores sociais, como costumes. Por isso, a Constituição não escrita 
é conhecida como costumeira. É adotada por países como Reino 
Unido, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o sistema 
jurídico se estruturará no chamado Common Law (Direito costumei-
ro), exteriorizado no Case Law (sistema de precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições são elabo-

radas num só ato a partir de concepções pré-estabelecidas e ideo-
logias já declaradas. A Constituição brasileira de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, eis que 
o seu processo de formação é lento e contínuo com o passar dos 
tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo legislativo 

mais árduo. 

Obs.: A Constituição super-rígida, classificação defendida por 
parte da doutrina, além de ter um processo legislativo diferenciado 
para emendas constitucionais, tem certas normas que não podem 
nem ao menos ser alteradas – denominadas cláusula pétreas. 

A Constituição brasileira de 1988 pode ser considerada rígida. 
Pode ser também vista como super-rígida aos que defendem esta 
subclassificação. 

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo mais ár-
duo para a alteração das normas constitucionais, utilizando-se o 
mesmo processo das normas infraconstitucionais.

c) Semiflexível ou semirrígida – Ela é tanto rígida quanto fle-
xível, pois parte de suas normas precisam de processo legislativo 
especial para serem alteradas e outra parte segue o processo legis-
lativo comum.

Quanto à função
a) Garantia – busca garantir a liberdade e serve notadamente 

para limitar o poder do Estado.
b) Dirigente – vai além da garantia da liberdade e da limitação 

do poder do Estado, definindo um projeto de Estado a ser alcança-
do. A Constituição brasileira de 1988 é dirigente.

Quanto à origem
a) Outorgada – é aquela imposta unilateralmente pelo agente 

revolucionário. A Constituição outorgada é denominada como Car-
ta.

b) Promulgada – é aquela que é votada, sendo também conhe-
cida como democrática ou popular. Decorre do trabalho de uma 
Assembleia Nacional Constituinte, eleita pelo povo para em nome 
dele atuar (legitimação popular). A Constituição promulgada é de-
nominada Constituição, enquadrando-se nesta categoria a Consti-
tuição brasileira de 1988.

Obs.: Constituição cesarista é aquela que não é outorgada, mas 
também não é promulgada. Se dá quando um projeto do agente re-
volucionário é posto para votação do povo, que meramente ratifica 
a vontade do detentor do poder.

Quanto à dogmática
a) Ortodoxa – formada por uma só ideologia.
b) Eclética – atenta a fatores multiculturais, trazendo ideologias 

conciliatórias. A Constituição de 1988 é eclética.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações das Cons-

tituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único texto 

escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com esta qualidade. 
Se o texto for resumido e apenas contiver normas básicas, a Cons-
tituição escrita é sintética; se o texto for extenso, delimitando em 
detalhes questões que muitas vezes excedem mesmo o conceito 
material de Constituição, a Constituição escrita é analítica. Firma-se 
a adoção de um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota 
uma Constituição escrita analítica.

b) Não escrita – Não significa que não existam normas escritas 
que regulem questões constitucionais, mas que estas normas não 
estão concentradas num único texto e que nem ao menos depen-
dem desta previsão expressa devido à possível origem em outros 
fatores sociais, como costumes. Por isso, a Constituição não escrita 
é conhecida como costumeira. É adotada por países como Reino 
Unido, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o sistema 
jurídico se estruturará no chamado Common Law (Direito costumei-
ro), exteriorizado no Case Law (sistema de precedentes).
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PARTE GERAL E ESPECIAL (ARTIGOS 1º AO 359-H).

DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 7.209, DE 11.7.1984)

 Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Tempo do crime
 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade
 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Lugar do crime (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 Extraterritorialidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 
Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 
no Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 II - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
 b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 

1984)
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangei-
ro e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.(In-
cluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira de-
pende do concurso das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

 a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-
ra autoriza a extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorá-
vel. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 1984)

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 Pena cumprida no estrangeiro (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena im-
posta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é 
computada, quando idênticas. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Eficácia de sentença estrangeira (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei 
brasileira produz na espécie as mesmas conseqüências, pode ser 
homologada no Brasil para: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a 
outros efeitos civis; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.(Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Parágrafo único - A homologação depende: (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

 a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte inte-
ressada; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-
ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça. (Incluí-
do pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Contagem de prazo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-
tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Frações não computáveis da pena (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Legislação especial (Incluída pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 

incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma pe-
nal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcance 
que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova norma 

para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legisla-
ção (ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público vem 
explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) 
ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o 
preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudên-

cias).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade do 

legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para en-
contrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a von-
tade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu alcance 
para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o senti-

do literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a finali-
dade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/
lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integra-

ção da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da 
norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas na legis-
lação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as lacu-
nas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a inter-
pretação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâ-
metros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de recom-
pensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com em-
prego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na intepretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo

A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-
mento do crime. 

Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 
tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:
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Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei Pe-
nal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para benefi-
ciar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a Ul-
tratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após a sua 
revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vigência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:

1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revo-
ga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser conside-
rado crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. 
(Art.2º, CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 
3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 

mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, be-
neficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar situa-
ções emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pública, 
etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de vigên-
cia. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço

A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 
praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.

Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 
teorias para estabelecer o lugar do crime.

- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 
ação ou da omissão. 

- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o re-
sultado se produziu. 

- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 
local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu 

a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produ-
ziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:

Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O Prin-
cípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar terri-
torial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embar-
cações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:
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Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, 
de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer 
que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, 
respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-

cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoriali-
dade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

 
a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 

I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)

a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira 

autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido 

por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

TÍTULO II
DO CRIME

 Relação de causalidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Superveniência de causa independente (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 § 1º - A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 § 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrên-
cia do resultado. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a 

tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, dimi-
nuída de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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